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LEI WIUNICIPAL N® 07/2005
.5/

•• /I

"Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente e dá outras providências".

ERNEVALDO WIENDES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE
CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

CAPITULO 1

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ait. 1° - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de atendimento dos Direito da Criança r-
do Adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação.

Art. 2" - O atendimento dos Direitos da criança e do adolescente, no âmbito Mu.nicípa! far-
se-á por iTieio de:
! - políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes ítur3
lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico,
mental, morai, espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de
liberdade e dignidade;
II - política e programas de assistência social em caráter supletivo, para aoue'es
que deies necessitem;
ill - serviços especiais nos termos desta Lei.
Parágrafo único - O município destinará recursos e espaço público para
programações culturais, esportivos e de lazer, voltadas para a infância e. a
juventude.

Art. 3° - S-áo órgão da política de atendimento dos Direitos da criança e do adolescente:
! - Conselho Municipal dos direitos da Criança e do adolescente;
li - Conselho Tutelar.

Parágrafo Único - Os programas de atendimento à infância e à juventude, jicr
parte do poder Público Municipal, serão executado pelos órgãos inunicipais por
intermédio de convênios com entidade de caráter pijblico ou privado, observando
sempre c caráter comunitãno das atividades.
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Art. 4° - O município poderá criar os programas e serviços a que se referem os incisos II e
III do artigo 2° através da Secretaria Municipal de Assistência Social ou
estabelecer consórcio intermunicipal de atendimento regionalizado, instituindo e
mantendo entidades governamentais de atendimento, mediante orèvia

..?UÍ9i;!.?,3£âo..do_Cflnseltio municipal dos direitos da gdança^do-adolescente. '
§ 1° - Os programas seráo classificados como de proteção ou sócio educativo e
destinar-se-ão a;

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sòcio-educativo em meio aberto;
III - colocacão familiar:
IV - abrigo;
V - liberdade assistida; '
VI - semiliberdade;
VII - internação.
§ 2® - Os serviços especiais visam:
I - à prevenção e atendimento médico e psicológico de vítimas de negligência,
maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
II - á identidade e localização de pais, crianças e adolescente desaparecido;
III - à proteção Juridico-social.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA,

NATUREZA E ATRIBUIÇÕES

Seção I
Da Criação, Natureza e Atribuições.

Art. 5® - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
vinculando à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 6® - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, além
de outras funções que fhe forem atribuídas:
I —definir a política de promoção, de atendimento e de defesa da infância e da
adolescência no município de Caatiba, com vistas ao cumprimento das
obrigações e garantias dos seus direitos fundamentais e constitucionais;
II - fiscalizar ações governamentais e não governamentais, relativas à promoção,
à proteção e à defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III - articular e integrar as entidades governamentais e não governamentais, com
atuação vinculada à infância, definidas no Estatuto da Criança e do Adolescente;
IV - fornecer os elementos e informações necessários à elaboração da proposta
orçamentária para planos e programas;
V- receber, encaminhar e acompanhar junto aos órgãos competentes denúncias
de todas as formas de negligência, de omissão, de discriminação, de exploração, .
de violência, de cmeldade e de opressão contra a Criança e o Adolescente,
fiscalizando a apuração e execução;
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VI - manter permanente entendimento com o poder Judiciário, Wllnisíério Público,
e poderes Executivo e Legislativo, propondo, inclusive, se necessário, alterações
na legislação em vigor e nos critérios adotados para atendimento à Criança e ao
Adolescente;
VII - incentivar e promover a atualização permanente dos profissionais
governamentais e não-govemamentais que prestem jatendimento ã criança e ao
adolescente, propondo as medidas que julgar conveniente;
VIII - aprovar os registros de inscrições e alterações subseqüentes previstos em
Lei, das entidades não-governameníais de defesa_e de atendimento aos direitos
da criança e do adolescente, nos termos do regimento interno;
IX - captar recursos, gerir o fundo municipal e formular o plano de aplicação dos
recursos captados na forma de Lei;
X - conceder auxílio e subvenções á entidades governamentais e não-
governamentais envolvidas no atendimento e na defesa da criança e do
adolescente inscritos no Conseltio Municipal;
XI —promover intercâmbio com entidades públicas ou particulares, organismos
nacionais e internacionais, visando ao aperfeiçoamento e à consecução de seus
objetivos;
XII - difundir e divulgar a política municipal destinada á criança e ao adolescente;
XIII - elaborar o regimento Interno;
XIV - fiscalizar as ações e execuções dos programas governamentais e não-
governamentais com atuação destinada ã infância e a juventude no município de
Caatiba, com vistas a construção dos objetivos definidos nessa Lei;
XV - registrar entidade náo-governamentais de atendimento aos direitos da
criança e do adolescente com sede ou filial no município de Caatiba, as quais
tentiam programas na área em comento neste município, comunicando em
seguida ao Conselho Tutelar, ao Juízo competente da Comarca e ao Ministério
Público;
XVI - propor modificações nas estruturas dos sistemas municipais que visam a
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
XVII - requisitar apoio técnico especializado de entidades públicas ou particulares
e sempre que necessário à implementação dos programas;
XVIII - participar do planejamento orçamentário, opinando sobre o orçamento
municipal destinado a Assistência Social, à Saúde e à Educação;
XIX - convidar autoridades de órgãos públicos para, em audiências reservadas,
esclarecerem sobre determinados programas e ações de interesse da infância e
juventude;
XX - inscrever programas de atendimento de entidade governamentais e não-
govemamentais, exercendo a fiscalização nos termos do inciso XIV;
XXi - deliberar sobre a conveniência e oportunidade da implantação de
programas e serviços especiais destinados a deficientes e toxicômanos, bem
como sobre a criação de entidades governamentais ou realização de consórcio
intermunicipal regionalizado de atendimento.
§ 1® - a concessão pelo poder público municipal de qualquer subvenção ou auxílio
à entidade que, de qualquer modo, tenham por objetivo à proteção, à promoção é
a defesa dos direitos da criança e do adolescente, deverá estar condicionada ao
cadastramento prévio da entidade junto ao conselho municipal de que trata esta
Lei, exigindo-se cadastro no CNPJ e ata de eleição da última diretoria com
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§ 2® - aá resoluções do conselho dos direitos da criança e do adolescente terão
validade quando aprovadas pela maioria dos seus membros e após sua
divulgação e publicação de edital nos átrios do Fórum Municipal. Prefeitura
Municipal e Poder Legislativo.

1

Seção 11
Da Composição do Conselho

Art. 7® - O Conselho Municipal dos Direitos da criança e do adolescente é composto de oito
membros, dos quais;
I - um representante da Secretaria Municipal de Educação;
II —um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
III - um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV - um representante da Secretaria Municipal de Administração;
V. - quatro representantes de entidades não-govemamentals de defesa ou de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e/ou entidades da
sociedade civil e religiosa, que estejam contribuindo efetivamente para o
atendimento a que se refere esta lei.
§ 1® - Os representantes de entidades não-govemamentais de que se trata o
inciso V, e seus respectivos suplentes, serão escolhidos em reunião a ser
realizada em local escolhida pela Prefeitura, com a participação das entidades
registradas Junto Poder Executivo Municipal, as quais serão convocadas para o
evento com antecedência mínirha de dez dias,
§ 2® - Os representantes do Executivo municipal serão Indicados pelos titulares
das Secretarias integrantes do conselho mediante ofício no prazo previsto no §
1®, .

§ 3® - O mandato dos membros do Conselho municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente terá duração de dois anos admitida uma recondução.

Art. 8® - Concluído o processo de identificação dos membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente o Executivo municipal expedirá Decreto de
nomeáçào em cinco dias e empossará os escolhidos no máximo de trinta dias,

Art. 9® - Afunção de conselheiro é considerada de interesse público relevante e não será
remunerada,

Art. 10 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente funcionará em
uma sala própria da sede do Conselho Tutelar, e o Executivo Municipal cederá
recursos humanos necessários ao cumprimento de suas atribuições.

Art. 11 - O Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente elegerá entre
seus pares um Presidente, um vice-presidente e um Secretário Geral, na forina
do seu regimento interno.
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- Perderá o mandato o conselheiro que não comparecer sem justificativa a três
sessões consecutivas ou a dez alternadas ou se for condenado por sentença
irrecorrivei, por crime ou contravenção penal, conforme dispuser o regimento
interno que disciplinará a substituição com restrita observância das normas desta
Seção. 1

CAPITULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 13-Fica criado, na Secretaria Municipal de Assistência Social, oFundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1° - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e aplicação de
recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e
ao adolescente,

§ 2 - As ações, de que se trata o parágrafo anterior, referem-se, prioritariamente,
aos programas de proteção especial à criança e ao adolescente em situação de
risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de
atuação das políticas sociais básicas.
§ 3 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será
constituído:

t - Por dotação consignada, anualmente, no orçamento do Município para
assistência social voltada à criança e ao adolescente;
II —Pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente;

. III —Pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser
destinados;
ly - Pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações ém ações
crvis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na lei 8,069/90,
bem como eventualmente de condenações advindas de transações penais nos
termos da lei n" 9099/95;
V- Por outros recursos que lhe forem destinados;
VI - Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações
de capitais. r- y

Art. 14 - O^undo será regulamentado por Resolução expedida pelo Conselho municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e aprovado por Decreto do Prefeito
Municipal.

CAPITULO IV
DO CONSELHO TUTELAR

Seção 1
Disposições Gerais

Art. 15 - fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional.
encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da crianca e do adolescente
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^ Art. 16 —O proceáso de escolha dos conselheiros tutelares será organizado e coordenado
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a

^ fiscalização do Ministério Público.
A Parágrafo Único - A escolha dos conselheiros tutelares será feita por méío de
^ voto facultativo direto e secreto dos cidadãos eleitoralmente habilitados no

Município, em pleito e organizado coordenado pelp Conselho Municipal dos
^ Direitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do Ministério Público.

Art. 17 —O Conselho Tutelar, após escolhido e empossado, elaborará o seu regimenlo

A praTO mávímo dn trinta rtiac i'itpic a mnlar rta
posse.

^ Art. 18 - Poderá haver mais de um Conselho Tutelar no Município, escolhido nos mesmos
^ moldes do primeiro, desde que o conselho de direitos da criança e do
^ adolescente, em resolução fundamentada, indique a necessidade da criação, em

virtude do crescimento da cidade e do municipio, comprovada a existência de
recursos financeiros para a manutenção, observadas as limitações da LRF.

Art. 19 —Poderá candidatar-se a membro do Conselho tutelar aquele (a) que;
I - Reconhecida a Idoneidade Moral;
II - Tiver idade maior que 21 anos;

^ íil - Estiver em dia com a situação eleitoral, militar, possuir bons antecedentes
com declaração do Cartório competente;
IV- Residir no município há mais de dois anos. com domicílio eleitoral no mesmo

—' período;
^ V - Segundo grau completo;

VI - Não houver restrição legal relativa à função pública que for exercida em
quaisquer das esferas de Poder.

^ Art. 20 -- São impedidos de servir o Conselho Tutelar, simultaneamente: marido e mulher,
ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta enteado.

4» § 1® - A mesma proibição e impedimento deste artigo estende-se á autoridade
^ judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da

Infância e da juventude, em exercício na Comarca, bem como membros do Poder
Legislativo.

2° - O membro do conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente
íue pleitear o cargo de Conselheiro Tutelar deverá solicitar o seu afastamento
quando da aceitação da respectiva candidatura.

Art. 21 - Será considerado vago o cargo de Conselheiro Tutelar, em caso de morte,
renúncia ou perda do mandato.

Art. 22 - Perderá o mandato o conselheiro que;
.. l - transferir sua residência para fora do município de Caatiba-Ba;

-J^ II —for condenado porcrime doloso;
ii ' .
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III - descumprir, Injustlficadamente os deveres da função;
IV - candidatar-se a cargo eletivo sem o necessário pedido de afastamento;
V - praticar nova falta administrativa, após a aplicação de suspensão não
remunerada.

§ 1° - Na hipótese do inciso 111, o feto será apurado em processo
administrativo com ampla defesa e voto favorável à cassação do mandato de dois
terços dos membros do Conselho "Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

§ 2® - A perda do mandato será decretada pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, mediante provocação do Ministério Público
ou qualquer interessado, assegurada ampla defesa, nos termos do Regimento
Interno.

§ 3® - Poderão ser aplicadas ao Conselheiro Tutelar as sanções de
advertência ou suspensão não remunerada, de 1 (um) a 3 (três) meses, sempre
que cometer falhas funcionais leves que não justifique a perda do mandato.

§ 4® - As providências do parágrafo primeiro não vedam a apuração dos
fatos pelo Ministério Público que, caso entenda cabivel, proporá a pertinente ação
civil pública para a perda do mandato do conselheiro tutelar perante o Juizo da
Infância e juventude ou quaisquer outras medidas judiciais equivalentes.

Seção II
Das Atribuições e Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 23 - O Conselho Tutelar funcionará atendendo, através de seus Conselheiros, caso a
caso;

I - das 8;00 h às 18:00 h, da segunda à sexta-feira;
II - fora do expediente normal, os conselheiros distribuirão entre si, segundo
normas do Regimento a forma de regime de plantão;
IM - para este regime de plantão o Conselheiro terá o nome divulgado conforma
constará no Regimento para atender emergências a partir do local onde se
encontra;
ÍV - o Regimento estabelecerá o regime de trabalho, de forma a atender as
atividades do Conselho, sendo que a cada Conselheiro deverá prestar 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 24 - O Coordenador do Conselho Tutelar será escolhido pelos seus membros, dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, em reunião.

Art, 25 - Ao procurar o ConselhoTutelar, a pessoa será atendida por um destes membros.
§ 1® - Nos registros de cada caso deverão constar, em síntese, as providências
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§ 2® - Os Conselheiros Tutelares manterão os seguintesInstrumentos básicos de
registros:
I—Livro de Atas para transcrição de reuniões Ordinárias e Extraordinárias.
II - Livro de registro de entrada de casos.
III - Formulários padronizados para atendimentos Wprovidências.
IV —Livro de carga para registro de documentos.
§ 3° - Os livros de que trata ds Incisos 1,11 e IV serão devidamente autenticados
pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.

ArL 26 —O Conselho Tutelar terá sede própria e manterá uma secretaria geral, destinada
•3^ ao suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, utilizando instalações

e funcionários do Poder Público.

Art. 27 - O exercido ativo de função de conselheiro constituirá serviço público relevante e
estabelecerá a presunção de idoneidade moral.

Art. 28 - São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e aos adolescentes sempre que houver ameaça ou
violação dos direitos reconhecidos no Estatuto da criança e do Adolescente, por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por Talta, omissão ou abuso dos
pais ou responsáveis e em razão de sua conduta, aplicando as seguintes
medidas:

a) Encaminhamento aos pais ou responsáveis;
b) Orientação, apoio e acompanhamento temporário;

•c) Matricula e freqüência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino
fundamental;
d) Inclusão èm programa comunitário oficial de auxilio a família, a criança e ao
adolescente;
e) Requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico em regime
hospitalar ou ambulatorial;
f) Inclusão em programas oficiais ou comunitários de auxilio, de orientação e de
tratamento a alcoólatras e a toxicômanos;
g) Abrigo eirt entidade assistencial.

n - atender a aconselhar os pais ou responsáveis e, se for o caso. aplicar-lhe as
seguintes medidas:
a) Encaminhamento a programa oficial ou comunitário de promoção a família;,
b) Inclusão em programa de tratamento a alcoólatras e toxicômanos;
c) Encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
d) Encaminhamento a tratamento psicológico e psiquiátrico:
e) Obrigação de matricular o filho ou pupUo e acompanhar a sua freqüência e

aproveitamento escolar;
f) Obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento

especializado;
g) Advertência.
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1)1 - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto;
a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, de educação, de serviço

social, de previdência, de trabalho e de segurança;
b) Representar junto à autoridade judiciária nos caso de descumprimento

injustificado de suas deliberações;

IV —encaminhar ao Ministério Publico, noticia de Fato que constitua infração
administrativa ou penal contra o direito da criança e do adolescente;
V- encaminhara autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI —providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre a
previstas em lei. para o adolescente autor do ato infracionai;
Vil - expedir notificações;
Vlll - requisitar certidões de nascimento e de óbito da criança ou do adolescente
quando necessário;
iX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração de proposta orçamentária
para planoe programade atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
X — representar, em nome das pessoas da família, contra programa ou
programação de rádio e televisão que desrespeitem valores éticos e sociais, bem
como de propaganda de produtor, práticas e serviços que possam ser nocivos à
saúde da criança e adolescente;
XI —representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou
suspensão de pátrio poder.

Seção III
Do Procedimento de Escolha do Conselho Tutelar

Art. 29 - O Conselho Tutelar, composto de cinco membros efetivos e cinco suplentes,
escolhidos pelo voto direto, facultativo e secreto dos cidadãos regularmente
inscritos no município, perante a Justiça Eleitoral, terá um mandato de três anos,
Permitida uma recondução em pleito similar.

Art. 30 —Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na
forma estabelecida nesta Lei e normas vigentes, organizar e realizar a escolha do
ConselhoTutelar, sendo obrigatória a fiscalização do Ministério Público.

Art. 31 —As eleições para o Conselho Tutelar ocorrerão em prazo nunca inferior a 60
(sessenta) dias do termino do mandato do Conselho tutelar em exercido.
Parágrafo Único - O processo eleitoral será deflagrado 180 (cento e oitenta)
dias antes do termino do mandato do ConselhoTuíelar em exercício.

Art. 32 —Após a escolha, apurado o resultado, havendo a proclamação e homologação
dos escolhidos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
promoverá curso de capacitação para os escolhidos com a participação dos
suplentes, com o apoio de outras entidades, visando instruir o Conselho Tutelar
sobre suas atribuições previstas na Lei Federal n'° 8.069, de 13 de julho de 1990.
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Seção IV
Do Registro das Candidaturas

Art. 33 - Poderão candidatar-se todas as pessoas que preencherem os requisitos
mencionados no artigo 19 desta lei. ^
Parágrafo Único - Os candidatos deverão formalizar seus pedidos de registro de
candidatura por melo de Impresso próprio, disponível na sede do Conselho
Municipal dos Direitos da'Criança e do Adolescente e o Município de Caatiba.
providenciará a confecção e elaboração dos impressos referidos.

Art. 34 - Évedada a formação de chapas agrupando candidatos, bem como a vinculaçáo
de candidaturas a qualquer partido, político ou instituições públicas ou privadas.
Parágrafo Único - As instituições públicas e privadas poderão cooperar na
divulgação dos candidatos Inscritos e cujas candidaturas tenham sido
homologadas, sem, contudo, deixar transparecer suas preferidas.

Art. 35 - As candidaturas serão formalizadas no período determinado Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que expedirá edital a ser amplamente
divulgado. , • .
§ 1" - O edital fixará prazo de pelo menos 30 (trinta) dias pelo registro ae
candidaturas ao Conselho Tutelar e conterá os requisitos pelo artigo 4® desta lei e
legislação pertinente, mencionando ainda remuneração a que fará Jus o conselho
escolhido empossado.
§ 2® - O requerimento de registro de candidatura deverá ser preenchido pelo
próprio candidato e entregue para o Conselho Municipal de direitos em local e por
pessoa especialmente autorizada, o que será divulgado no edital que trata este
artigo.

Art. 36-0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente indeferirá os
pedidos de registro de candidaturas, cujos postulantes não preencherem os
requisitos iegais exigidos. •
Parágrafo único - A decisão do Conselho Municipal dos Direitos da criança e
do Adolescente que indeferir o pedido de registro de candidatura será sempre
fundamentada.

Seção V
Da Propaganda dos Candidatos

Art. 37 - Visando assegurar Igualdade de condições na escolha pública, o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fiscalizará os meios de
comunicação, inclusive emissoras de rádio, de forma que os candidatos
disponham do mesmo período de tempo na divulgação de suas candidaturas.

Art. 38 - Durante a campanha que antecede a escolha popular poderão ser promovidos
debates, permitindo aos cidadãos avaliarem 9 potencial de cada postulante ao
Conselho Tutelar.
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Paragraf9 Único - Caso o número de candidaturas deferidas impossibillite a
eaízeSn H^K ."""í concorrentes, é facultada a

todofaos r?if^nnÍ5 candidatos, desde que haja aceitação deToaos aos cnterios de sua realizaçao e divisão.

"amSnrvuloiSÍ nf' ^ ? cio Adolescente providenciará
aptos ames^? escolha, de forma a conscientizar e motivar os cidadãos

Art. 40 - ®''trGmame^^ proibida apropaganda que consista em pintura epichaçâo de
n Zll e nas paredes de prédios
dentro L nrSíd "lonumentos efaixas; somente poderão ser afixadas
de uso comurn particulares, vetando-se a colocação em bens públicos ou
Lihiicnf ®distribuição de panfletos, mas não asua afixaçâo em prédios
cam seL hnníí^ ^"^^P^^ando-se licita a propaganda feita por meio de
llTrTn: sejam ofensivos a qualquer
Drooaoanda P, ® privada. Sendo expressamente vedada a
K?P^A ® alto.íalantes ou assemelhados fixos ou em veículos
Lmoinnad«1°. í-f® P'"°P®9ancla terá inicio a partir da data em que forem
SrTá escolha encerrando - se três dias antes da data marcada
Lndidato^^n^iP^n^rn"''̂ ^- f Pualquef tipo de propaganda, sujeitando-se o
procedimentó a cassação de seu registro de candidatura em. CriançTe dTAdoles^^^^^^^^^ ° P®

Seção VI
Da Escolha

" H elaborado da forma mais simpliTicada possível, conterá os
aSéLÍ conH "a ordem decrescente de sorteio ou em ordem
oreser^rínnfvaL Hf do Conselho de Direitos, com a
KistéS quiserem comparecer, e perante orepresentante doMinistério Publico, que será previamente notificado pessoalmente de tal data
Lmbms ® conselheiros tutelares serão aibricadas pelos
dd^ão receptoras de votos antes de sua efetiva utilização pelo

~^candiriatM«^í^ h P® ^°P°^ candidatos cujo registro de
Salfzadn 1 St K obedecendo a ordem de sorteio a ser
SndStorn.l S- P°"^ol°9açao das candidaturas na presença de todos os
rom dS- - notificados, comparecerem, ou em ordem alfabética, de acordo
Síl ,£ P""®-'® Conselho Municipal de Direitos,
Lr.H" . poderão votar em até cinco nomes, constantes da cédula •
tenhamS H® contiverem mais de cinco nomes assinalados ou quetenham qualquer tipo de inscnçao que possa identificar ovotante
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^•N- § 4» . A homologação e o sorteio de que trata o parágrafo segundo será realizado
'em até cinco dias úteis após a data de encerramento do prazo de registro de
candidaturas ou da data do julgamento de eventual (is) impugnaçáo {oes), sendo
que o Município de Caatiba, providenciará a confecção das cédulas no montante
necessário a escolha popular e indicada pelo Conselho Municipal de Direitos.

Art 42 - Qualquer pessoa maior e capaz, inscrita eleitoralmente pelo município, poderá,
até o último dia útil antes da rèalização da homologação referida no parágrafo 4®
do artigo anterior, requerer ao presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente a Impugnação de candidaturas, em petição
fundamentada e indicando as provas que poderão ser produzidas.
§ 1® - Impugnada qualquer candidatura, a homologação da candidatura ficará
suspensa até decisão do Conselho Wlunlclpal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

§ 2® - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a
autuação da impugnação, via sua secretaria, providenciará, em vinte e quatro
horas, contadas do recebimento da impugnação, a notificação do impugnado para
produzir sua defesa, no prazo de quarenta e oito horas, ouvindo em seguida o
Ministério Público pelo mesmo prazo.
§ 3® - Finalizadas tais providências, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente decidirá, em quarenta e oito horas, por maioria simples, a
impugnação, declarando válido ou invalidando a respectiva candidatura
impugnada.
§ 4® - Decididas eventuais impugnações, o conselho procederá na forma do artigo
41 e parágrafos desta Lei.

Art. 43-0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente solicitará ao juiz
eleitoral da ' circunscrição eleitoral respectiva, com antecedência, o apoio
necessário a realização do pleito, inclusive a relação dos cidadãos aptos ao
exercício da escolha.

Art. 44 - Mo dia designado para a realização da escolha, (a)s mesa (s) receptora (s) de
votos, cujo número e localização serão divulgados com antecedência de trinta
dias antes da data da escolha, estarão abertas aos cidadãos no horário das 9
horas às 15 horas.

Parágrafo Único —O número de seções será decidido pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente e divulgado no prazo caput deste artigo.

Art. 45 - Cada seção funcionará com pelo menos seis mesários, dos quais um será.
presidente, sendo permitida no recinto a presença de no máximo dois candidatos
por vez.

§ 1° • Na cabine de votação será afixada uma relação com nomes dos
candidatos, obedecendo a ordem de homologação.
§ 2® - Será permitido o voto do cidadão mesmo que ele não se apresente com
seu titulo eleitora), desde que não haja dúvida na oportunidade sobre sua real'
identidade.
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§ 3 " Não portando o cidadão qualquer documento de Identidade, o presidente da
mesa receptora, consultando seus auxiliares e eventuais fiscais presente, decidirá
pela coleta ou não do voto do mesmo, na forma geral, fazendo-o quando não
houver nenhuma dúvida concreta sobre tal identidade.
§ 4° - Havendo argüição de dúvida relevante quanto à identidade do cidadão, por
parte de qualquer pessoa presente no local, o Presidente da seção deverá colher
em separado o voto, descrevendo tudo na ata de sua seção, inclusive nominando
o impugnante e suas justificativas.

Art. 46 - Cada candidato poderá nomear um fiscal para cada seção, comunicando todos
os nomes, número das cédulas das identidades e a respectiva seção até o final
do prazo de propaganda prevista nesta Lei ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, o qual encaminhará para cada seção a relação de
fiscais aptos a permanecer no local,

Art. 47 - Terminada a votação, serão as urnas lacradas na presença de dois candidatos e,
na falta destes, de um ou mais cidadãos e o lacre rubricado pelos presentes.

Art. 48 - Todo o processo de escolha será fiscalizado pelo representante do Ministério
Público da comarca, que intervirá quando julgar necessário, podendo ainda
indicar auxiliares, acompanhando todo o procedimento pelo Juiz de direito da
Vara de Infância e Juventude da comarca.
Parágrafo Único - Os mesários que atuarão na apuração da escolha de
conselheiro Tutelar serão indicados pelo Juiz eleitoral da Comarca e convocados
antecipadamente para o dia da apuração pela Justiça Eleitoral, a pedido do

' Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Seção Vil
Da Apuração e Proclamação dos Escolhidos

Art. 49 - Encerrado o horário designado para votação, todas as umas, devidamente
lacradas e rubricadas, serão levadas pelos mesários para local designado para
apuração, onde a junta apuradora, coordenada pelo Presidente do Conselho
Municipal dos direitos da criança e do adolescente, sob a fiscalização do.
Ministério Público iniciará a apuração dos votos.

Art. 50^4-As pessoas Interessadas poderão assistir a apuração em local próximo, mas no
local da efetiva contagem de votos somente poderão permanecer os
escrutinadores previamente designados, os membros do Conselho Municipal dos
Direitos da criança e do Adolescente, o representante do Ministério Público e o
juiz de direitp da infância e juventude.
Parágrafo Único - Os candidatos ao conselho tutelar ou um fiscal indicado por
cada candidato poderão acompanhar a apuração, obedecida eventual rodízio no
local caso o esoaco não oermita a nermanônnia rins mesmos nr> rer.intn
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Art, 51 —Serão considerados escolhidos os cinco candidatos mais votados.
§ 1° - Os candidatos que pelos números de votos obtidos estiverem colocados de
sexto a décimo lugar, serão declarados suplentes do Conselho Tutelar, em ordem
descendente de votação.

2® - Havendo empate entre os candidatos, será ^considerado escolhido aquele
que tiver comprovado com a documentação apresenta na oportunidade do pedido
de registro de candidatura maior experiência em Instituições de assistência a
infância e a juventude.
§ 3® - Persistindo o empate, se dará preferência ao candidato mais idoso.
§ 4® - Em caso de vacância do cargo de suplente, assumlrao os demais
candidatos habilitados, de acordo com as respectivas classificações.
§ 5® - Não havendo candidatos habilitados para suprir a vaga, far-se-à nova
eleição.

Art. 52 - Os incidentes que ocorrerem durante a apuração serão resolvidos por decisão da
maioria dos membros do conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, ouvindo o Ministério Público, constatando-se tudo do boletim da
Junta Apurada.

Art. 53 - Terminada a apuração de todas as umas, não havendo questões Incidentes a
serem da maioria dos membros do Conselho proclamará os escolhidos,
anunciando que. os que tiverem interesse, terão o prazo de até cinco dias úteis
para apresentar formalmente impugnação quanto ao resultado da escolha. _
Parágrafo Único - O procedimento de decisão de eventuais impugnações ao
resultado tratado pelo caput seguirá as regras estabelecidas no artigo 35 desta
Lei.

Art. 54 - Decorrido b prazo do artigo anterior sem qualquer impugnação quanto ao
resultado da escolha, ou decididas todas as impugnações apresentadas, o
presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com
participação do Ministério Público, designará data para a posse dos escolhidos e
comunicará o resultado da escolha ao juiz de direito, ao prefeito municipal, ao
presidente da Câmara Municipal e ao Conselho estadual dos direitos da criança e
do adolescente, encaminhando-lhes a relação nominal djss conselheiros
escolhidos e seus suplentes, em ordem decrescente com relaçao ao número de
votos obtidos.

Art 55 - Em todas as seções haverá formulário próprio para lavratura de ata com
descrição minuciosa das ocorrências verificadas e o numero de votantes,
subsidiando a feitura do Boletim de Apuração a ser preenchido pela Junta
Apuradora.
Parágrafo Único - O Boletim de Apuração será elaborado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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Seção Vin
Das Disposições Finais

Art. 56 TOs Conselheiros tutelares que pretenderem disputar nova escolha, para eventual
'recondução por uma vez, deverão desincompatibllizar-se até o pnmeiro "'a ^

posterior ao dia da homologação das candidaturas pelo Conselho Municipal de
Direitos, assumindo o suplente na ordem decrescente de votaçao, desde que nao
seja também candidato, caso em que assumirá o suplente imediatamente abaixo.
Parágrafo Único - Ainobservância do prazo do parágrafo anterior acarret
inelegibilldade do candidato e possibilitará a impugnação da candidatura e o
indeferimento de seu pedido de registro.

Art 57 - Somente oefetivo exercício como ConselhelroTulelar em período consecutivo ou
não, superior a metade do mandato constitui impedimento à recondução, como
Conselheiro ou Suplente.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 58 - Até a elaboração do seu "Regimento Interno, fica o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, uma vez instalado, com competência para
declarar a vacância e o impedimento dos cargos de seus membros.

Art. 59 - Declarada a vacância ou impedimento, o presidente do conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente comunicará a entidade respectiva
governamental ou não - govemamental, tomando as providências necessárias ao
procedimento da vaga.

Art. 60 - Na qualidade de membros escolhidos para exercício^ do jriandato, os
Conselheiros Tutelares, que forem funcionários da Administrado Muriicipai,
deverão optar pela remuneração de seu cargo público ou do Conselho 1uteiar
Parágrafo Único - A remuneração do Conselho Tutelar sera o yencimen
equivalente a 01 salário mínimo mensal para cada Conselheiro, reajustavel no
mesmo valor e época de reajuste do funcionalismo público muriicipai. O
Conselheiro Tutelar que faltar ao expediente de trabalho, sem justificativa
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tera operíodo
descontado na Folha de Pagamento do mês subseqüente ao da ocorrência.

Art. 61 - No prazo máximo de trinta dias da sua formação, opróximo Conselho_Municipal.
dos Direitos da Criança e do Adolescente se reunirá para elaboração do seu
Regimento Interno, e. cumprindo o que estabelece o artigo 6°. tomar as
providências necessárias a consecução dos objetivos desta Lei.
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Art. 62 - Deverá o PocSer Executivo Municipal, todos os anos. fazer constar, na lei de
Diretrizes 'Orçamentárias e na ieí Orçamentária, recursos para despesas
inerentes a aplicação desta Lei, sob pena de responsabilidade.

Art. 63 —Os membros do Conselho Municipal de Direitos e do Conselho Tutelar poderão,
durante o exercício de seu mandato, solicitar o afastamento temporário e não-
remunerado, para fins particuiares, pelo prazo máximo de três meses,
improrrogáveis.
§ 1° - Comunicado o Conselho respectivo, peloseu membro, do pJeiío de licença
temporária, aquele providenciará, imediatamente," a convocação do primeiro
suplente para assumir as funções até do fim da licença respectiva.
§ 2° - Findo o prazo da licença temporária, não havendo retomo às funções
originárias, o membro do Conselho respectivo perderá o mandato, com a
manutenção no cargo do suplente mencionado no parágrafo anterior.

Art. 64 - Os membros do ConselhoTutelar, apesarde-oão terem vinculo empregatLciacoa»
o Municipio de Caatibar ^cet& nycas^dg'escoiha"dgum'functonácio-dQ:-qLtadtQ,
farão jus aos direitos de férias; de licença- — maternidade, de licença *•
paternidade e de 13® salái1o epoderá"tirar licenças para tratamento de saúde, na#
forma e de acordo com os ditames do Estatuto*dos;; Funcionános- Público do
Municipio de Caatiba. aplicado- na que couber e naquilo que- não -dispuser
contrariamente estalei

Parágrafo Único - No caso de qualquer afastamento temporário de membros do
Conselho Tutelar e permitido na legislação pertinente, o Conselho Municipal de
Direitos convocará o Suplente do Conselho Tutelar. Em ordem de votação, para

.atuar provisoriamente até o retorno do conselheiro tutelar com pagamento da
remuneração de direito, no período relativo ã substituição, com freqüência
comprovada.

Art. 65-0 Processo de escolha do Conselho Tutelar será de responsabilidade do atual
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a colaboração
do cartório eleitoral e fiscalização do Ministério Público.

Art. 66 - O atual Conselho Municipal da Criança e do Adolescente realizará as eleições
para Conselho Tutelar no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da promulgação
desta Ler.

Art. 67 - O mandato do atual ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
continuará em vigor até a eleição e posse do Conselho Tutelar, quando o novo
Conselho será formado para exercido das atribuições.

Art. 68-0 Executivo Municipal destinará, provisoriamente, até a instalação da sede
própria do Conselho Tutelar, prevista nesta Lei, espaço físico_suficiente, na Sede
da Secretaria Municipal de Assistência Social, para instalação e funcionamento
dos Conselhos Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Tutelar,,
bem como cederá recursos humanos necessários ao cumprimento das
atribuições.
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LEI MUNICIPAL N= 16/2005 DE 14 DE NOVEMBRO 2005

"Disoõe sobre a política municipal de
atendimento dos Direitos da Cnança edo
Adolescente e estabelece normas
para sua adequada aplicação eda outra
providências".

capitulo \

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

•, =H. crionoo edo adolescente, no âmbito municipal,Art 1». Oatendimento dos direitos da ça
far-se-á através de; «iitura

|. Políticas sociais básicas 'i® Jg''
rtai^STspS e%°crda'"ctianpa«e do adoiescente, em cond.çoes
de liberdade e dignidade.

Potiticas eptootamas de assistância sócia,, em catâtet sup,et.o, pata
I^S^s^Ss desta Lei.

parâarato ünlco: O—ír^t.Xrdfs
oroaramações culturais, esporti ,

1 .. Tâo âtoâos de poiitica de atendimento dos diteitos da cnança edo
adolescenteconselho Municipal dos Direitos da criança edo Adolescente;
II- Conselho Tutelar.
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lU-

••^500'

Art. 3". O fTiunicíP'®

1—=SS^3— con e

1«. Os programas serão classmt-a
destinar-se-âo a:

c) Colocação familiar,
d) Abrigo; .
e) Liberdade assistida.
f) Seml-liberdade,
g) Internação;

2=. OS serviços especiais v,sam. ^

,,POUT.CAMU«-—
. ^do adolesoeme, no âmbito municipal.

;^4o- Oatendimento aos direitos da cnan
"'"*•" rS—iSiíS:

sí'-"-Ss'i. —• - -- """• •"
SSs=--

« ««naco publico para

programações culturais, h~ ^
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cíoc^
ílM-1

0'̂ J^

Lr:!::!.--™"-----"""-""""--"''
'̂'' Ho nrotecão ou sócio educativos e

1. os programas serão dassffloados como de proteça
destinar-se-âo a;

a) Orientação eapoio sócio
b) Apoio sócio educativo em meio abert ,
c) Colocação familiar;
d) Abrigo;
e) Liberdade assistida.
f) Semi - liberdade.
g) Internação

c) proteção jurídico - social.

„COK»LHO»-a£S^" "
...... Fl.. aiFFlo "F minidpFF <«
£s-,

Art 8"- OConselho Municipal dos ^ ^
por 12 membros, na seguinte ccn ormi -upientes, indicado

^n^ades governamentais do município:
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_ secretaria Municipal de Saúde,'̂ 1(""^"P'es7j^ldaSacretanaMunicipaideEduca^^ .
bn (um) representante d . . ,h« Acâo Social;

X ,^=1 «í^cretaria Municipal de Ação o
ao A.aien.e,

" ' Ltante aa«aa^.u.cipa, aa Aa.in..aç.o.,,,n-).epresaata'e
f)1 (um) representante da Secretan

Adolescente.

feís^fha previstos nesta lei. ^ ,,p„„.es
OS conseineiros repre— -seanta ünica reconauçao.— — t'i::l,noasonsiaeraaaaeintere^^^

30. Afunção de membro
não será remunerada. indicação representantes

poaer aua,o,.r,o, ao Poa ^^ na for.
50- Oplenário do conselho elegera
regimental. ^ • „«5 e do Adolescente. jq

s;»r-~=SS5=s=s»"' ,
/

02



lil-

IV-

V-

VI-

VII-

VIII-

IX-

X-

XI-

XII

XIII-

XIV-

XV-

Prefeitura

das ações correspondente áaplicado dos competênca,
estabelecer normas gerais a resp^io projetos e planos;
especialmente no tocante ® j^-jpai de atendimento, estabelecendo

,rasrdteií ífSimr pada dos õrpâos cccpa,entes,
sobre as entidades ® do Poder Executivo Municipal^arjmpanhar eavahar apro^st^^^ modificações necessárias á

srj,rrísis."iaji.. —
proporLoS ToSres^constituídos
HSa"dfr^I=,rçr edete^a dos dir.tos
da criança e do adolescente estudos pesquisas ecapacitação
•rpts^arC^^prorpro^arprtia e^OeSsa dos direitos da
SrsSr%?e1íÍ?d?s"nâoçovama.en.^^^^^
de defesa dos direitos da criança e ' pg^ governamentais,

e à autoridade Judiciária, -nmo adotar todas as providencias

;?e"SfÍbrerí^ í^^jrhaTpSse de n.e.bros dos CcnsalPos
Tutelares do Município; Conselhos Tutelares do Município, autorizar o
SsStrLrernrta^os do raspactlvo raginrento adadarar vago o
cargo por perda de mq \q\s decretos ou outros atos
SXofn^rtn^Sos, ^«nentfs aos intarasses da cdança ado

. attidtiaçao -f,,
governamentais, com atuaçã ohietivos definidos neste artigo,
município com vistas f rnanoeiros do Fundo Municipal dos
erdltíran^4-foií£nt^^^^^^^^^
pS^odr"lfo=á ccnsacução dos seus oPietivos eé
efetivação dos seus atos;



Pwfcitura Municipal de Caatiba /«•
•ro-m^VO^, 07 -CEP +S.130-000 -Fc^ «O

ChJPJ 13.856.372/0001-66 - Ccui^i^/

XVi- deliberar sobre os assuntos de sua competência a^avés de resoluçõesaprovadas por maioria simples do lot^Mos seus g^^òrdinariamente, por
XVII- convocar ordinariamente, a cada 2 ^ . Municipal dos Direitos da

a^va,,. as pC.cas
direcionadas ás Crianças eAdolescentes do município.

Art 10»- OConselho Manidpal dos Direitos da Criança edo Adolescente terá a
seguinte estrutura básica

I- Plenário;
II- Presidência;
III- Vice-presidência;
IV- Secretaria Executiva;
V- Câmaras Técnicas.

serão definidas no Regimento.

flr» 11» n Poder Executivo Municipal colocará á disposição do Conselho os;^rIos"hSnanotn,Ssefinancerros necessários ao seu funcona^anto.

CAPITULO IV

DO CONSELHO TUTELAR

SEÇÃOl
DISPOSIÇÕES GERAIS

permitida uma recondução.

Art.13»- Aescottra dos menthros S^n1^dls d^nt
StaTstb f^trahiSe do Consta,ho Mu»pa, dos Direitos da Criança e
do Adolescente e a fiscalização do Ministério Publico.
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Parágrafo 1"- OConselho orênd^do infcto^do^procJsS dSoral, em

Parágrafo 2°- No edftal ^
do^CoSo Murfdplldos Direitos da Criança edo Adolescente.

fiscalização do Ministério Público.

SEÇÃO tl

DOS REQUISITOS EDO REGISTRO DAS CANDIDATURAS

Art 14-- Acandidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar é individual e sem
vinculação a partido político.

Art 15- somente poderão concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar aos cidadáos
que preencherem os seguintes requisitos.
1- reconhecida idoneidade moral,
M- idade superior a vinte e um anos;
III- residência no município há mais de dois anos.
IV- pleno gozo de seus direitos políticos,
V- certificado de conclusão do 2 f ' ^ ^o mínimo 01 (um) ano , em
VI- -cofTiprovaçâo de experiência p ^ g

atividade na área de proteção e conhecimento sobre o Estatuto

fetedm^n.^ ars^dcípS^o furtol^DC^ttrdaCteTnsíuldo com
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,060S os dooo.an.os nacessddos dco.provaç.0 dos repoIsUos es,a6e,ec.dos no
edital. g

,n. 20.- Oaconidos os prazos do art,o an.erior, oMlnistOdo POb.lco sara oOcado
para fiscalizar oprocesso eleitoral.

apresentar defesa.

P^ragrafo 2"- Cumprido oprazo do pamgo an.anor, nos autos serão su ma,80 CMDCA para decisão no prazo de 3(t )

- - ^ —SsTes.3dotà'clS dicriança ado Adolesoan.a,
íí.afarpoTarro7ararÍt'-n=«^^
Tutelar, ficando-the garantido.

, Oretomo ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo oseu
rcSrgam de tempo de se^iço para todos os efeitos legais.
r flnloo APrefeitura Municipal procurará firmar convênios visando:ãríríguarvan°tagem ao se^idor puPiico estadual afederai.

SEÇÃO llt
da realização do pleito

2141
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»H2£SSrSíSS:F=
£f.irs-ís~JS:'ss;»sss^

ss =•""»—• -
conselheiros eleitos em pleito anterior.

em Igualdades de condições.

Art. 27». AS cédulas se^o oonfeooionadas
rroXitrjorrrrnC^^^^
receptora e porum Mesário.

Parágrafo 1•- Oeleitor poderá votar em 5(cinco) candidates.
Parágrafo 2»- Nas cabinas de votação serSo fixadas listas de nomes enúmeros dos
candidatos ao Conselho Tutelar.

Art 28«- As universidades, Municipal
representantes para

comporem a mesa receptora de votos.

Art. as», cada candidato poderá credenciar no máximo t (um )ftscat para cada
mesa receptora ou apuradora.

SEÇÃO W

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO EPOSSE
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xòXPc

majoritário, com recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em que decidirá em 24 ( vinte e quatro horas), facultada a
manifestação do Ministério Público.

Art 31°- Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos o
conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará o
resultado, providenciando a publicação dos nomes dos candidatos votados, com
números de sufrágios recebidos.

1"- Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os
seguintes, pela respectiva ordem de votação, como suplentes.

2°- Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato que tiver
melhor desempenho na seleção

3°- Os membros escolhidos, titulares e suplentes, serão diplomados pelo Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente com registro em ata, será
oficiado ao Prefeito Municipal para quesejam nomeados e empossados.

4°-Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior
numero de votos.

Art 32°- Os membros escolhidos como titulares submeter-se-âo a estudos sobre a
legislação especifica das atribuições do cargo e a treinamento promovido pelo
CMDCA. K K

SEÇÃO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 33°- São impedidos de servir, no mesmo Conselho, marido e mulheres,
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o
cunhado, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo IJfníco —Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste
artigo, em relação á autoridade judíciáría e ao representante do Ministério Publico
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca. Foro
ou Distrital.

SEÇÃO VI
DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO 00 CONSELHO TUTELAR

10
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Art 34°- As atribuições dos Conselheiros e do Conselho Tutelar sâo as constantes
da Constituição Federal, da Lei Federal n°- 8.089/90 ( Estatuto da Criança e do
Adolescente ) e da Legislação Municipal em vigor.

ArL 35®- O Conselho Tutelar funcionará atendendo, através de seus Conselheiros,
caso a caso;

li-

III-

IV-

das 8:00 ás 18:00 h, da segunda a sexta-feira;
fora do expediente normal, os Conselheiros distribuirão entre si, segundo
normas do Regimento, a forma de regime de plantão;
para este regime de plantão, o Conselheiro terá seu nome divulgado,
conforme constará no Regimento, para atender emergências a partir do local
onde se encontra;
o Regimento estabelecerá o regime de trabalho, de forma a atender ás
atividades do Conselho, sendo que cada Conselheiro deverá prestar 40(
quarenta) horas semanais.

Art. 36®- O Coordenador do Conselho Tutelar será escolhido pelos seus membros,
dentro do prazo de 30(trinta) dias, em reunião.

Art37°- Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida por um destes
membros.

Parágrafo Único - Nos registros de cada caso deverão constar, em síntese, as
providencias adotadas, e a esses registros somente terão acesso os Conselheiros
Tutelares ©o CMDCA. mediante solicitação, ressalvado requisiçãojudicial.

ArL 38°- O Conselho Tutelar manterá uma secretaria geral, destinada ao suporte
administrativo necessário ao seu funcionamento, utilizando instalações e
funcionários do Poder Público.

Parágrafo Único —O PoderExecutivo deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da promulgação desta Lei. propiciar ao Conselho as condições de recursos
humanos, equipamentos, materiais e instalações físicas, necessárias ao seu
fijncionamento.

SEÇÃO VII
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS, DA REMUNERAÇÃO E DA PERDA DO MANDATO.

11



Prefeitura Municipal de Caatiba
ro.noííco-Vía^, 07 • CEf H-S.130-000 - Fcmeí (77) 4-30

CWPJ 13.556.372/0001-66 r Ccua^tíòt^/ScOtco/

Conselheiro Tutelar, com manoatos deoiiresj anos. permitida uma unica recondução.

roS°a'Sferin'̂ implantação de outros Conselhos Tutelares deverá ser definida
Sto Jdz d5 Vnr^ d f « P®'° e Juventude epeio JUIZ da Vara da Infância e Juventude.

S!S°rtar"se necessidLde de ímplantarem-se novos Conselhos
aipiomaçao dos Conselheiros eleitos na forma desta Lei.

rnínirm salarial do cargo criado no artigo anterior será ode um salário
S^eSturTMunloiir ° ®
Art 41®- Perderá omandato oConselheiro Tutelar que;

I-

II-

III-

A^?esMnte^^ '̂̂ '̂°'° função, as normas do Estatuto da Criança edo
Cometer infração a dispositivos do Regimento;

decisão irrecorrível. 'por crime ou contravenção
incompatíveis com o exercício de sua função.

dol^nií? mandato será decretada pelo Conselho Municipal
PúhürJ. ó!? H .® do Adolescente, mediante provocação do Ministério
RÍrentolntarnT'"'' '«™os do

do Conselho Tutelar será adaptado á presente Lei no prazo
06 30(trinta) dias a contar de sua publicação.

CAPITULO IVDO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE

Municipal de Ação Social, o Fundo Municipal dos
dl PrSfnS H ! ° Adolescente, vinculado ao Conselho Municipal dos Direitosoa uriança e do Adolescente.

° P®*" odj®f'vo facilitar a captação, o repasse e a?®st'"ados ao desenvolvimento das ações de atendimento á
criança e ao adolescente.

12
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Paragrafo 2®- As açõesdequetrata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente
aos programas de proteção especial á criança e ao adolescente em situação de
risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação
das políticas sociais básicas.

3-0 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será constituído;

I- por dotação consignada, anualmente, no orçamento do Município para
assistência social voltada á criança e ao adolescente;
pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente;
pelas doações, auxílios,, contribuições e legados que lhe venham a ser
destinados;
pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações
civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei
8.069/90;
por outros recursos que lhe forem destinados;
pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de
capitais.

M-

IV-

V-

VI-

Art 44®- O Fundo será regulamentado por Resolução expedida pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Ait. 45®- No prazo de ate seis meses, contados da publicação desta Lei, dar-se á o
primeiro processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, observando-se
quanto á convocação o disposto art.13 desta Lei.

ArL 46®- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo
de 15(quin2e) dias da nomeação dos seus membros, elaborará o seu Regimento
Interno, elegendo os primeiros Presidentes e Vice Presidente.

ArL 47®- Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações de natureza
orçamentária, inclusive a abertura de créditos suplementares ou especiais,
necessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 48®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

13
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Ari 48*^ Esta Lei entra em vçor na data de aja putsUcação, revogadas as cfispoações em
contrário

ERNEVi

Pr^eitD

uooNO EXPEDIENTE

ôradano Bittencourt fte/eúa
P'Bsfdente

Qaiaineíe do Prefeito Munictpai de Caatit)a,
Em, 04 de outubro de 2005

AprovMo «ml^Oiecuesâo emCg/ii/04S'

GracianoBttteflooutt
fteedents
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